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Em 1º de dezembro de 2010

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 19 horas e 41 minutos)

ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 7.447/10, do Sr. Fernando Ferro e outros, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 591, de 2010, que altera a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 e dá outras providências.

II. Requerimento nº 7.513/10, do Srs. Líderes, que solicita, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 352, de 2002, do Senado Federal, que altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências.
URGÊNCIA

(Artigo 64, § 3º, da Constituição Federal c/c art. 155 do Regimento Interno)


Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 5.940-B, DE 2009

 (DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 5.940-A, de 2009, que Cria o Fundo Social – FS; dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. Pendente de parecer da Comissão Especial. 
SOBRESTA A PAUTA EM:  28/06/2010 (11º DIA).

PRIORIDADE

Discussão

2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

 N.º 352-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 352-A, de 2002, que altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação deste (Relator: Dep. Carlito Merss); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e pela inconstitucionalidade do de nº 531/09, apensado (Relator: Dep. Osmar Serraglio). 

Tendo apensado (1) o PLP nº 531/09. 

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão

3

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 507-A, DE 2010 
(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 507-A, de 2010, que prorroga, por tempo indeterminado, o prazo de vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta (Relator: Dep. José Genoíno), e pela admissibilidade das de nºs 183/99 (Relator: Dep. Ary Kara) e 474/01, apensadas (Relator: Dep. Coriolano Sales); e da Comissão Especial pela admissibilidade das Emendas de nºs 1, 2 e 3 apresentadas à PEC nº 474/01; e, no mérito, pela aprovação da PEC nº 474/01, apensada, e pela rejeição da de nº 183/99 e das emendas apresentadas (Relator: Carlos Eduardo Cadoca).

Tendo apensada (2) as PECs nºs 183/99 e 474/01
ORDINÁRIA

Discussão


4

PROJETO DE LEI Nº 2.944-A, DE 2004

(DO SR. VALDEMAR COSTA NETO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.944-A, de 2004, que institui normas sobre jogos de bingo em todo o Território Nacional e dá outras providências; tendo pareceres (enquanto apensado ao PL 270/03): da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, pela aprovação deste e dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, com substitutivo, e pela rejeição dos de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados (Relator: Dep. Vicentinho Alves); da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária aos de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados; pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária deste e dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, com Substitutivo, e pela rejeição dos PLs. de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados (Relator: Dep. João Dado); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, dos de nºs 2.254/07 e 3.489/08, apensados, e do Substitutivo da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, nos termos do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, com subemendas; e pela rejeição dos PLs. de nºs 2.999/04, 3.492/04 e 2.429/07, apensados (Relator: Dep. Regis de Oliveira). Os PLs. de nºs 270/03 e 1.986/03 foram retirados pelos autores. 

Tendo apensados (5) os PLs. nºs: 2.999/04, 3.492/04, 2.254/07, 2.429/07 e 3.489/08. 
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